
 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 001/2024 UT  

 

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Unidade de Transportes tem a necessidade de contratação de seguro total para frota de veículos da 

Instituição. O escopo da contratação é manter os veículos oficiais da Procuradoria-Geral de Justiça 

protegidos por seguro total, a fim de evitar possíveis prejuízos ao Órgão e a terceiros caso haja sinistro 

envolvendo um dos veículos da frota, a Instituição conta atualmente com 108 (cento e oito) veículos próprios 

e 8 (oito) locados. 

 A pretensa contratação se justifica em razão do constante deslocamento dos veículos, na sua área 

jurisdicional em todo estado do Rio Grande do Sul, bem como eventualmente para outros Estados da 

federação, sendo imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança 

ao atendimento e locomoção dos servidores, passageiros e eventualmente autoridades. 

Além disso, o crescente aumento no número de ações de fiscalização realizadas nas diversas regiões do estado, 

elevam na mesma proporção o risco de eventual novo sinistro. Salienta-se que o período de cobertura do 

seguro de todos os veículos oficiais deste Órgão deve ser o mesmo, a fim de facilitar a renovação anual e a 

manutenção dos veículos protegidos, no mesmo período, em casos de sinistros. 

A referida contratação deve ser efetivada até 01 de março de 2024 dia antecessor ao término da apólice atual. 

Dentro das políticas de redução da frota bem como da redução da emissão de gases tóxicos proveniente de 

veículos automotores, a contratação possibilita possuir uma frota menor, pois a celeridade proporcionada nos 

casos de sinistro contribui para o retorno mais rápido dos veículos envolvidos em sinistros. 

A contratação do seguro, deverá atender as disposições do Decreto-Lei nº 73 de 21 de novembro de 1966 que 

trata do Sistema Nacional de Seguros Privados e, em especial, as das Circulares SUSEP – Superintendência 

de Seguros Privados, nº 256 /04. 

 

2 - ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO A INSTRUMENTOS DE 

PLANEJAMENTO 

A referida contratação está incluída no Plano de Contratações Anual, ano referência 2024, com o número 

190/2024. 

 

3 - SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO 

 

3.1 Contratação de Seguro de veículos através companhia seguradora autorizada a operar no mercado; 

 

3.2 Criação de um setor de Sinistros responsável por gerenciar os sinistros ocorridos com os veículos da 

Instituição bem como dar assistência a terceiros quando os danos forem ocasionados pelos veículos a serviço 

da Instituição, este setor será responsável por operar uma reserva de recursos de aproximadamente R$ 

300.000,00 anuais para custear os sinistros que por ventura ocorrerem no ano, como consequência desta 

solução será necessário aumentar a frota em 5%, investimento nos preços de mercado praticados hoje em 

torno de R$ 450.000,00, pois a vantagem de celeridade que a seguradora possui com sua estrutura será 



 

  

suprimida, um sinistro que costuma ser resolvido em um mês, poderá levar até três meses dependendo da 

complexidade, bem como será necessário a disponibilização de dois servidores detentores do cargo de técnico 

do Ministério Público para estruturar o referido setor agregando aos custos operacionais, o montante de R$ 

162.529,92 anuais, cabe ressaltar que estamos tratando de uma implantação de autosseguro, modalidade que 

vedamos em nossos contratos de locação de veículos. O custo desta solução fica em aproximadamente em 

R$463.000,00 fixo anualmente e com um investimento quinquenal de R$ 450.000,00.  

 

4 – ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

Acreditamos que a solução mais adequada seria a terceirização, através de contratação de companhia 

seguradora habilitada a atuar no mercado de seguros, conforme regras da Superintendência de Seguros 

Privados, pois a natureza continuada, justifica-se devido ao risco diário enfrentado nos deslocamentos 

realizados pelos veículos utilizados por este órgão, não se admitindo solução de continuidade, o que 

acarretaria alto risco de prejuízos à Instituição, pela falta de cobertura de seguro veicular em caso de sinistro. 

Tendo em vista que os serviços a serem prestados possuem caráter apoio, com a intenção de manter o 

funcionamento das atividades finalísticas do Órgão, de modo que a sua interrupção poderá comprometer a 

continuidade das atividades da Instituição e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais de um 

exercício financeiro e continuamente, verifica-se que o objeto da aludida contratação. 

Dentre as atividades desenvolvidas por este órgão que estariam comprometidas pela interrupção dos serviços 

pretendidos destacam-se as ações de fiscalização e combate ao crime organizado. 

A contratação em tela é comumente objeto de licitações no âmbito da Administração Pública, como pode-se 

verificar abaixo: 

 

• Pregão nº 01/2022 - Instituição Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco; 

• Pregão nº 04/2022 - Justiça Federal de Mato Grosso; 

• Pregão nº 04/2022 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro; 

• Pregão nº 08/2022 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe; 

• Pregão nº 09/2022 - Universidade Federal de São Paulo; 

• Pregão nº 10/2022 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária; 

• Pregão nº 26/2022 - Universidade Federal de Santa Maria 

• Pregão nº 27/2022 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares; 

• Pregão nº 30/2022 - Tribunal Superior do Trabalho; 

• Pregão nº 19/2022 - Tribunal Superior do Trabalho; 

• Pregão nº 02/2022 - Conselho Federal de Medicina. 

 

  



 

  

5 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Serão abrangidos nos serviços de seguro os seguintes veículos: 

Item Descrição veículo ano/mod. Comb. Placa Chassi 
FIPE  
110% 

Bônus DM R$ DP R$ 
 

Franquia 
R$  

1 
ONIX SEDAN PLUS 1.0 

PREMIER 
2020/2020 gas/etan 

JAF 
7E13 

9BGEY69H0LG250938 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$ 

1.450,00 

2 
ONIX SEDAN PLUS 1.0 

PREMIER 
2020/2020 gas/etan 

JAF 
7E16 

9BGEY69H0LG278828 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$ 

1.450,00 

3 
ONIX SEDAN PLUS 1.0 

PREMIER 
2020/2020 gas/etan 

JAF 
7E11 

9BGEY69H0LG249800 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$ 

1.450,00 

4 
ONIX SEDAN PLUS 1.0 

LT 
2020/2020 gas/etan IZX 6I97 9BGEB69HOLG151280 110% 2 75.000,00 150.000,00 

R$ 
1.450,00 

5 ONIX PLUS 1.0T LT 2021/2021 gas/etan JAO 
6D38 

9BGEB69H0MG200446 110% 1 75.000,00 100.000,00 
R$ 

1.450,00 

6 ONIX PLUS 1.0T LT 2021/2021 gas/etan  
JAO 
6D42 

9BGEB69H0MG200175 110% 1 75.000,00 100.000,00 
R$ 

1.450,00 

7 
FIAT DUCATO M JAEDI 

MIS 
2010/2010 diesel 

IQP 
6337 

93W244F24A2051267 110% 5 75.000,00 150.000,00 
R$ 

1.500,00 

8 
FIAT DUCATO M JAEDI 

MIS 
2010/2010 diesel 

IQP 
6334 

93W244F24A2051283 110% 5 75.000,00 150.000,00 
R$ 

1.500,00 

9 
FIAT DUCATO M JAEDI 

MIS 
2010/2010 diesel 

IQP 
6332 

93W244F24A2051308 110% 5 75.000,00 150.000,00 
R$ 

1.500,00 

10 
MASTER 2.3 DCI 

FURGÃO 
2017/2018 diesel 

IYJ 
9484 

93YMAFEXAKJ227870 110% 3 100.000,00 150.000,00 
R$ 

1.500,00 

11 
MASTER 2.3 
EXECUTIVE 

2014/2015 diesel 
IWL 
1680 

93YMEN4MEFJ578543 110% 4 100.000,00 150.000,00 
R$ 

1.500,00 

12 
MASTER FURGÃO 

L3H2 MISTA 
2018/2019 diesel 

IZE 
5D90 

93YMAF4XELJ794438 110% 2 100.000,00 150.000,00 
R$ 

1.500,00 

13 
MASTER 2.3 FURGÃO 

L2H2 
2021/2021 diesel 

JAP 
0G98 

93YMAFEXCNJ824602 110% 1 100.000,00 150.000,00 
R$ 

1.500,00 

14 
MASTER 2.3 FURGÃO 

L2H2 
2021/2021 diesel 

JAP 
0H32 

93YMAFEXCNJ796528 110% 1 100.000,00 150.000,00 
R$ 

1.500,00 

15 COBALT LTZ 2018/2019 gas/etan IZD 
8H86 

9BGJC6920KB176229 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$ 

1.690,00 

16 COBALT LTZ 2018/2019 gas/etan IZD 
8H98 

9BGJC6920KB191355 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$ 

1.690,00 

17 COBALT LTZ 2018/2019 gas/etan IZD 
8H73 

9BGJC6920KB176695 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$ 

1.690,00 

18 
DUSTER DYNAMIQUE 

1.6 
2018/2019 gas/etan IZA 

0H67 
93YHSR3H5KJ652440 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$ 
1.690,00 

19 
DUSTER DYNAMIQUE 

1.6 
2018/2019 gas/etan IZA 

0H46 
93YHSR3H5KJ650973 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$ 
1.690,00 

20 
DUSTER DYNAMIQUE 

1.6 
2019/2020 gas/etan IZU 

4D40 
93YHSR3HSLJ048138 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$ 
1.690,00 

21 
DUSTER DYNAMIQUE 

1.6 
2019/2020 gas/etan IZU 

4D48 
93YHSR3HSLJ040854 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$ 
1.690,00 

22 
DUSTER DYNAMIQUE 

1.6 
2019/2020 gas/etan IZU 

7E93 
93YHSR3HSLJ989275 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$ 
1.690,00 

23 
DUSTER DYNAMIQUE 

1.6 
2019/2020 gas/etan IZU 

5J12 
93YHSR3HSLJ967408 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$ 
1.690,00 

24 
DUSTER DYNAMIQUE 

1.6 
2019/2020 gas/etan 

IZU 
4D58 

93YHSR3HSLJ035320 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.690,00 

25 
DUSTER EXPRESSION 

1.6 
2017/2018 gas/etan IYI 3667 93YHSR3HJJ224082 110% 3 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

26 SPIN LTZ 2018/2019 gas/etan 
IZA 

4H10 
9BGJC7520KB147848 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

27 SPIN LTZ 2018/2019 gas/etan 
IZA 

4H21 
9BGJC7520KB165774 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

28 SPIN LTZ 2018/2019 gas/etan 
IZA 

4G58 
9BGJC7520KB102722 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

29 SPIN LTZ 2018/2019 gas/etan 
IZB 

7D06 
9BGJC7520KB174952 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

30 SPIN LTZ 2018/2019 gas/etan 
IZB 

7D11 
9BGJC7520KB174849 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

31 SPIN LTZ 2018/2019 gas/etan 
IZB 

7C93 
9BGJC7520KB175698 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

32 SPIN LTZ 2018/2019 gas/etan 
IZB 

7C99 
9BGJC7520KB174009 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

33 SPIN PREMIER 2019/2020 gas/etan 
IZV 

6C56 
9BGJP7520LB114417 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

34 SPIN PREMIER 2019/2020 gas/etan 
IZV 

4H04 
9BGJP7520LB114295 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.690,00 

35 
CRUZE SD LT 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan IZE 8I76 8AGBB69S0KR101931 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.890,00 

36 
CRUZE SD LT 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan IZE 8I89 8AGBB69S0KR106915 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.890,00 



 

  

Item Descrição veículo ano/mod. Comb. Placa Chassi 
FIPE  
110% 

Bônus DM R$ DP R$ 
Franquia 

R$ 

37 
CRUZE SD LT 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan 

IZE 
8J27 

8AGBB69S0KR106844 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

38 
CRUZE SD LT 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan IZE 8I68 8AGBB69S0KR106870 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.890,00 

39 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan IZD 0I65 8AGBN69S0KR101122 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.890,00 

40 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan IZD 0I74 8AGBN69S0KR100355 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.890,00 

41 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan IZD 0I69 8AGBN69S0KR100353 110% 2 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.890,00 

42 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2019/2020 gas/etan 

IZX 
7J80 

8AGBB69SOKR130903 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

43 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2019/2020 gas/etan 

IZX 
7J76 

8AGBB69SOKR130634 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

44 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2019/2020 gas/etan 

IZW 
4F92 

8AGBN69SOKR116762 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

45 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2019/2020 gas/etan 

IZW 
4G40 

8AGBN69SOKR130680 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

46 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan 

IZB 
5G85 

8AGBN69S0JR137676 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

47 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan 

IZC 
4C55 

8AGBN69S0KR100474 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

48 
CRUZE SD LTZ 1.4 

TURBO 
2018/2019 gas/etan 

IZB 
5G87 

8AGBN69S0JR138858 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

49 CRUZE SEDAN 1.4T LT 2021/2021 gas/etan 
JAO 
6D46 

8AGBP69S0LR118498 110% 1 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

50 CRUZE SEDAN 1.4T LT 2021/2021 gas/etan 
JAO 
8E01 

8AGBN69S0MR101117 110% 1 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

51 
EQUINOX LT 2.0 

TURBO 
2017/2018 gas/etan 

IYJ 
9878 

3GNAX9EX5JS519055 110% 3 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

52 
FORD FUSION 2.0 

TITANIUM GDI AWD 
2017/2018 Gasol IYI 0470 3FA6P0D91JR104700 110% 3 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.890,00 

53 SENTRA SL 2.0 2017/2018 gas/etan IYI 1372 3N1BB7AE5JY200694 110% 3 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

54 TRACKER 1.0T LT 2021/2021 gas/etan 
JAL 
9J68 

9BGEB76H0MB193993 110% 1 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.890,00 

55 S10 CAB DUPLA LT 2.8 2014/2015 diesel 
IZW 
4F69 

9BG145MKOLC427217 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.900,00 

56 
S10 LT CD DIESEL 4X4 

C CAPOTA FIBRA 
2018/2019 diesel 

IZB 
5G90 

9BG148FK0KC431665 110% 2 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.900,00 

57 
S10 PICK-UP LS 2.8 

TDI 4X4 CD 
2014/2014 diesel 

IWD 
9068 

9BG148DK0EC455669 110% 9 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.900,00 

58 S10 RODEIO 2.8 D 4X4 2010/2011 diesel 
IRP 

0233 
9BG138ZJ0BC441369 110% 5 75.000,00 100.000,00 

R$      
1.900,00 

59 S10 CD 4x4 DIESEL LT 2021/2021 diesel 
JAN 
3C68 

9BG148FK0MC423567 110% 1 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.900,00 

60 S10 CD 4x4 DIESEL LT 2021/2021 diesel 
JAN 
3C72 

9BG148FK0MC423135 110% 1 75.000,00 100.000,00 
R$      

1.900,00 

61 FORD/CARGO 816 2014/2015 diesel 
IWO 
9265 

9BFVEADS6FBS84665 110% 4 75.000,00 100.000,00 
R$      

2.000,00 

62 
MARCOPOLO/VOLARE 

MICROÔNIBUS V8 
2008/2008 diesel 

ION 
7898 

93PB27G308C024235 110% 8 75.000,00 150.000,00 
R$      

2.500,00 

 
 
As propostas deverão contemplar as seguintes coberturas e garantias para os veículos: 

 

a) Colisão e incêndio para o casco;  

b) Furto e roubo para o casco;  

c) Tabela FIPE 110%;  

d) Danos materiais (DM) no valor conforme tabela;  

e) Danos pessoais (DP) no valor conforme tabela; 

f) A franquia deve ser de: 

I. 1.450,00 (um mil trezentos e cinquenta reais) para veículos da linha 1 até 6 (tabela); 

II. R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para veículos da linha 7 até 14 (tabela); 

III. R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais) para veículos da linha 15 até 34 (tabela); 

IV. R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais) para veículos da linha 35 até 54 (tabela); 



 

  

V. R$ 1.900,00 (um mil novecentos reais) para veículos da linha 55 até 60(tabela); 

VI. R$ 2.000,00 (dois mil reais) para veículos da linha 61 (tabela); 

VII. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para veículo da linha 62 (tabela); 

 

g) Assistência 24h abrangendo panes mecânicas e elétricas, com serviço de guincho com quilometragem 

livre para o contratante (não haverá pagamento de guincho para retorno). 

h) A oficina para execução dos reparos deve ser de livre escolha por parte da contratante; 

i) Quanto aos aspectos pertinentes ao contrato em questão que dizem respeito à administração de 

transportes desta Procuradoria-Geral de Justiça, seguem abaixo as seguintes informações:  

1. Todos os veículos desta Procuradoria-Geral de Justiça são conduzidos 

por motoristas profissionais que atuam em nome da referida Instituição;  

2. Esta Procuradoria-Geral de Justiça possui garagem própria sob 

vigilância armada (ininterruptamente);  

3. A manutenção da frota de veículos desta Procuradoria-Geral de Justiça é 

feita por meio de revisões preventivas e corretivas a cargo de empresas 

contratadas pela referida Instituição;  

4. A garagem supracitada, localizada na Rua Engenheiro Vespúcio de Abreu 

nº 39, Bairro Santana, N/C, também conta com sistema de prevenção 

contra incêndios por meio de extintores portáteis com pó químico classe 

BC e hidrantes. 

 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR  

A referida contratação está estimada em aproximadamente R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) em razão 

de representar a maior apólice de veículos, bem como as particularidades dos veículos pertencentes a esta. 

 

 7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Não se aplica a referida contratação situações de parcelamento do objeto. Considerando a natureza do objeto 

da contratação, a adjudicação por grupo tende a propiciar contratações mais vantajosas, gerando economia 

de escala, quando comparada à adjudicação por item. A adoção de grupos não afeta a integridade do objeto 

pretendido e sim visa à perfeita execução do mesmo, já que se fosse adotada a divisão por itens, incorreria na 

possibilidade de diversas companhias seguradoras vencerem itens distintos do certame, tornando a gestão dos 

contratos, tecnicamente, mais dispendiosa. 

 

8 – DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS 

O resultado almejado é permanecer com a vantajosidade proporcionada pela contratação, pois a celeridade 

auferida nos reparos, bem como a assistência 24 horas ofertada (guincho, auxiliar de partida e troca de pneus) 

e também a assistência oferecida a terceiros nos casos que o condutor do veículo da Instituição foi o 

responsável pelo sinistro, desonerando a contratante de manter uma estrutura auxiliar para estes casos de 

ocorrência, bem como a condição de não contratar o seguro importaria em necessidade de aumento da frota 

própria ou locada, pois em casos de sinistros, poderia triplicar o tempo na resolução dos reparos nos casos 



 

  

de sinistro, além das peculiaridades da conclusão de um sinistro, pois depois que começa os reparos podem 

ocorrer necessidade de complementação de valores e isto envolveria novas emissões de empenhos 

complementares, quando hoje a realizado apenas um empenho para a franquia. 

Assim, o custo da contratação de seguro para os veículos oficiais se mostra mais econômico e eficiente que o 

de eventuais reparos de danos que venham a ocorrer nos veículos, inclusive em bens de terceiros, por 

consequência de sinistros e/ou atos danosos internos e externos. 

9 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Não há necessidade de ações a serem adotadas.  

 

 10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há necessidade de contratação correlata ou interdependente.  

 

11 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A referida contratação não possui práticas que afetam o meio ambiente.  

 

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo técnico preliminar evidência que a contratação da solução descrita no item "ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA" se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária.  

A demanda em questão está prevista no orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça para o ano de 2024 sob 

o código nº 00190/2024 – Seguro Veicular. 

Dessa forma, a contratação é viável considerando os valores orçamentários destinados para o presente 

exercício. 

 

Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 
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